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2734604- C3/ 2020-02560/ INVALIDEZ 

 
 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATEUS/CE 

 PROCESSO: 00506422120208060070 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove MARCOS ANTONIO MARQUES DE PAULA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 18/01/2016, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 14/06/2017. 

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para atestar 
com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez.  
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Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 
avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 
indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 4.725,00 (quatro mil e 
setecentos e vinte e cinco reais), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente 
apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 
certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 
do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 
inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 
ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 
14/06/2017 após 16 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 
e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 
do sinistro supostamente ocorrido em 18/01/2016, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 
policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 
época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 
grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 
dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 
prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 
acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 
acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 
razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA 
DA AUSÊNCIA DE BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO 

 
Conforme dispõe o art. 343, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 
pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 
 
A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 
como toda documentação juntada aos autos, em especial diante da ausência do boletim de atendimento 
médico. 
 
Ressalta-se a importância da juntada dos documentos médicos já que é através deles que se confirmará a 
existência das lesões sofridas pela vítima, de modo que sua ausência impossibilita a apuração do nexo de 
causalidade. 
 
Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a veracidade dos fatos narrados na exordial, bem como 
autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido 
ofício ao Hospital onde foi prestado o primeiro atendimento, a fim de que sejam prestados os devidos 
esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do colhimento do depoimento pessoal da autora. 
 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
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trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 
ao debate. 

 

 DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 
existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 
não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 
trânsito4.   

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 
nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 
indiferente a estes documentos. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 
o fato gerador do mesmo5.  

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 
de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 
improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 
INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 
seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 
despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 
decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 
improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

4XSEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. AFIRMAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A INVALIDEZ E O 
ACIDENTE. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA RECONHECIDA. RECURSO IMPROVIDO. Constatada pericialmente a ausência de nexo de causalidade entre o 
acidente narrado e a incapacidade apresentada, impossível se apresenta o reconhecimento do direito ao recebimento de qualquer valor a título de seguro 
DPVAT.(TJ-SP - APL: 90000717820118260577 SP 9000071-78.2011.8.26.0577, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 03/03/2015, 31ª Câmara de 
Direito Privado, Data de Publicação: 03/03/2015) 

5xAPELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE NEXO CAUSAL DE QUE AS LESÕES SÃO DECORRENTES DE 
ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO OCORRIDO EM 25/12/1992. BOLETIM DE OCORRÊNCIA LAVRADO APENAS EM 12/06/2009, DEZESSETE ANOS APÓS O 
SUPOSTO ACIDENTE. ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA DO AUTOR. ART. 333, I, CPC. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Não há nos autos qualquer 
elemento que comprove que as lesões suportadas pela apelante sejam decorrentes de acidente automobilístico. 2. A requerente sequer trouxe aos autos 
prova do atendimento hospitalar realizado na data do sinistro, ou ainda, prova do tratamento médico realizado decorrente das lesões alegadas. (TJ-PR 
8967797 PR 896779-7 (Acórdão), Relator: Dartagnan Serpa Sa, Data de Julgamento: 24/05/2012, 9ª Câmara Cível) 
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É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 
pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 
4.725,00 (quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 
médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 
administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 
da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 
nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 
perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 
através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 
inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 
dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 
presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 
quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 
a monta de R$ 4.725,00 (quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais), o qual foi aceito pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 
fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DA PROVA PERICIAL PARTICULAR – PROVA UNILATERAL 

Conforme se verifica nos autos, o laudo particular colacionado pela parte autora não fornece todos os detalhes 
acerca da lesão sofridas pela mesma, informações estas extremamente necessárias para o deslindem da 
demanda. 

Não restam dúvidas que a apuração do grau de invalidez da vítima seria mais especificada, se fosse realizada 
pelo IML ou por peritos judiciais, por se tratarem de profissionais que possuem experiência a capacitação para 
realização de tais perícias. 

Corroborando com esse entendimento, temos os seguintes julgados: 

“RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – SEGURO DPVAT – AUSÊNCIA DE LAUDO OFICIAL – RELATÓRIO 
PRODUZIDO POR MÉDICO PARTICULAR – DOCUMENTO UNILATERAL – SENTENÇA ANULADA – 
RECURSO PROVIDO. 

Se a petição inicial foi instruída com laudo técnico firmado por médico particular, é imperiosa a 
cassação da sentença para que os autos retornem ao Juízo de origem e seja produzida nova 
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prova, uma vez que a perícia oficial é o único meio capaz de comprovar a existência da alegada 
invalidez permanente. (Ap 35998/2013, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS, 
SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, TJ MT.  Julgado em 12/02/2014, Publicado no DJE 21/02/2014).” 

  

“AÇÃO DE COBRANÇA – DIFERENÇA ENTRE A INDINIZAÇÃO PAGA E AQUELA EFETIVAMENTE 
DEVIDA – INCAPACIDADE PARCIAL – GRAU – PROVA PERICIAL MÉDICA  

1 - De acordo com o enunciado da Súmula nº 474 do C. Superior de Justiça, “A indenização do 
seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau da invalidez;” 2 - Para apuração do grau de incapacidade e, consequentemente, do valor 
da indenização , imprescindível a realização de perícia médica, sendo que apenas a juntada de 
laudo médico particular não supre tal necessidade. Sentença que deve ser anulada para que 
seja determinada a realização de perícia médica. RECURSO PROVIDO. Sentença anulada. (TJ-SP, 
Relator: Maria Lúcia Pizzotti, data de julgamento: 10/06/2015, 30ª Câmara Cível de Direito 
Privado).” 

Desta forma, a utilização da prova pericial particular não deve ser levada em consideração por V. Exa., uma vez 
que a parte ré não esteve presente, através de seu assistente técnico no momento da referida avaliação, sendo 
certo que a utilização da mesma caracterizaria o cerceamento de defesa, devendo a demanda ser julgada 
improcedente, com base nas fundamentações expostas. 

 
DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

                                                           
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 
§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 
documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 
da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 
auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 
valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 
prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 
o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 
o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 
 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 
ou outro sinistro; 
 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 
CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono FABIO POMPEU 
PEQUENO JUNIOR, inscrito sob o nº 14752/CE, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
CRATEUS, 10 de julho de 2020. 

 
 

FABIO POMPEU PEQUENO JUNIOR 
14752 - OAB/CE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 
advogado FABIO POMPEU PEQUENO JUNIOR, inscrito na 14752 - OAB/CE os poderes que lhes foram conferidos por 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 
move MARCOS ANTONIO MARQUES DE PAULA, em curso perante a 1ª VARA CÍVEL da comarca de CRATEUS, nos autos do 
Processo nº 00506422120208060070. 

  

Rio de Janeiro, 10 de julho de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/CE 27954-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  

  

  

  

  



Çoijjprovame de residência 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Eu, MARCOS ANTÔNIO MARQUES DE PAULA, brasileiro, solteiro, afastado, 

portador da cédula de identidade sob o n° 34.213.211-8 e inscrito com CPF sob o,n° 

540006533-34, residente e domiciliado na Localidade Quirino, zona-rural Crateús, /CE 

CEP: 63700-000, DECLARO para os devidos fins de comprovação de residência, sob 

as penas da Lei (art. 2° da Lei 7.115/83), que sou residente e domiciliado na Localidade 

Quirino, zona-rural Crateiís, /CE CEP: 63700-000, Declaro ainda, estar ciente dé que 

declaração falsa pode implicar na sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal, in 

verbis: 

"Art. 299 - Omitir, em documento público on  
particular, declaração que nele deveria constar, ou  
nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou  
diversa da que devia ser escrita, com o fim de  
prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a  
verdade sobre o fato juridicamente relevante.  
Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa,  
se o documento é público e reclusão de 1 (um) a 3  
(três) anos, se o documento é particular. " 

Crateús-CE, 16 de junho de 2017. 

SABEMiSEGuhOüRÃSM 

0-M>1 k y\ 

MARCOS ANTÔNIO MARQUES DE PAULA 

i/o^dn^ f^f)Z^ 

1 9 OUT 2017 

RECEBIDO 

Ruo Dom Pedro II, 525 - sala 06 - Centro - Crateús/CE - CEP: 63700-000 
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DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML 
D n r i i m o n l n c I r i o n l í f i f ^ a r A n 

Eu, I ^P (^CO<. A Í U T O M J O í A h ^ Q í U G ^ D E P A U L A . portador da carteira de  

Identidade ns J J A . JJJ-8 e inscrito no CPF/MF sob o ns S ^ i O - 0 0 6 . ^ S S - ^ ^ . 

residente e domiciliado^ na I ^ O A l O C í \ L i n i P , D í 0 , U j & l W Q y Z . 0 tJf^ - KüP~ f i r L , 

Cidade ^ Ü P t l B y Si Estado C Í ^ P i d Á , declaro, sob as penas da lei, que 

estou impossibilitado de apresentar o laudo do Instituto Médico Legal - IML para os fins de requerimento de 

indenização do Seguro DPVAT (Lei nS 6.194/74), uma vez que: 

{ ^ ) Não há estabelecimento do IML no município da minha residência; ou 

{ ) O estabelecimento do IML localizado no Município em que resido não realiza perícias para fins de 

prova do Seguro DPVAT; ou 

( ) O estabelecimento do IML localizado no Município em que resido realiza perícias com prazo 

superior a 90 (noventa) dias do respectivo pedido; 

Com o objetivo de permitir o exame do meu pedido de indenização do Seguro DPVAT, para a cobertura de 

invalidez permanente causada diretamente por veículo automotor de via terrestre, solicito que esta declaração 

permita o prosseguimento a análise da minha documentação sem a apresentação do laudo do Instituto Médico 

LegaUML, concordando, desde já, em me submeter à perícia médica às custas da Seguradora Lfder DPVAT para a 

correta avaliação da existência e aferição do grau da lesão, ou lesões, para os fins do §ie do a ri: 3^ da Lei nS 

6.194/74. 

Declaro ainda estar ciente de que a autorização para a realização dessa perícia não significa prévia 

concordância com a futura avaliação médica ou renúncia ao direito de impugná-la, caso discorde do seu 

conteúdo. 

KA^rxS{ /[^lo^AA^ J-i(Xy\yqu,<l c(o P/\QI(\ 

Assinatura do declarante ^ A 

conforme documento de identificação 

� / ; 

(WiúZn̂  09 ck (L aOl4 
Local e data 
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ í 

' " ^ ' ^ ""^^^^^ ^ ° : F E ^ S O C ^ . r 

DELEGACIA REGIONAL DE CRATEUS 
�'n 

. — � w & w m 
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Bairro: . , . _ 
P o n t o d e R e f e r ê n d a i i ^ ^ CRAT6ÜS/CE 

# = % S ' ^ S r 
Filiação: ANTONIA JOSi m P m i T * ^ ^ ' ' ' ' ' 

ANTONiO MARQUES DE PAULA 
Endereço: RUA LOC QUIRINO 
Bairro: ZONA RURAL 
Município: CRATEUS/CE 
País: BRASIL -r- . ^ 

Telefone: (11) 95412 1568 

UF: 

'3 
s 
"in 

.CÉP: 
« V 7 l:\- V. 

� 1 % 

1 
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Histórico 
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBUCA E DEFESA SOCIAL 
POLlCIA CIVIL 
DELEGACIA REGIONAL DE CRATEUS 

BOLETÍftffl DÊ OCORRÊNCIA 446- 2292 / 2017 
DaeS@s da Ocorrês^clsi 

Natureza do Fato: ACBDEMTE DE 
Data / Hora da Comunicação 
Data / Hora da Ocorrência: 
Endereço da Ocorrência: ES 
Complemento: 
Bairro: 
Ponto de Referência: L©€ DO 

/2017 H l s l l s l 
6 3L8:@@:@0 

QUE 

í^unlcípio 

Nome: MANCOS ÃMT0N80 
Nascimento: 2S/07/1973 
RG : 
Filiação: AMTOMEÃ JOSE 

Dados dafs) VítSma(s) 

Endereço: RUA 
Bairro: Z O N / 
Município: C K A T i ü S / € i 
País: BRASIL 

MARQUES DE PAULA 
CPF: 540 .606 .533 -34 

o^o^^^gm^:3-^ 
ES P E I mm)LA 

o 1 m 2018 

ÜF: 

! 1\ 
% 

pa< 

mü 

Telefone: í l l ) 95412-1568 
"hcfos 'dofsi Wéfhísiorsy 

15 Placa: OIIN2886 Uf: C i ^ u n i c í p - l õ T C ^ T E ü S Chassi: 
9C2KD0550CR304465 Renavam: 4 7 8 0 0 4 6 3 0 Tipo do Veículo: 
MOTOCBCLETA-^arca / Modelo: HONDA/NXR150 BROS ES Aoo'̂  
Fabricação: 2012 Ano Modelo: 2012 Combustível: GASOL i tó /ALCOOL 
Cor: PRETA Proprietário: MARCHO DE MORADS ^^ALHARES^ituação: 
MÃO UNIFORMADO Envolvimento: NORMAL 

9' 

tt"^ ^^'^ 

Histórico 
A VITIMA INFORMA QUE VINHA NA GARUPA DA MOTOCICLETA DE PLACA 
0IN2_aa& NA DATA E HORÁRIO A CIMA NA ESTRADA QUE LIGA CRATEUS A 
IPOJUCA E QUANDO ESTAVA NA LOCALIDADE DE QUIRINO A MOTOCICLETA 
DERRAPOU. POIS ESTAVA INICIANDO A CHUVA; QUE A ESTRADA É DE 
BARRO E QUE COM A DERRAPAGEM A VITIMA VAIO AO SOLO; QUE A VITIMA 
AINDA APOIO COM A MAO ESQUERDA O SEU CORPO NA HORA DO 
ACIDENTE; QUE A VITIMA ENTÃO "APAGOU" E SO LEMBRA QUE ESTAVA IMO 
HOSPITAL SAO LUCAS; QUE NO SAO LUCAS FOI ATENDIDO PELO 
PROFISSIONAL JOSE FERNANDES DA SlLVA JÚNIOR; QUE A VlTlMA PASSOU 
POR VÁRIOS EXAMES E QUANDO RETORNOU A SUA CONSCIÊNCIA SOU QUE 
TI#mA FRATURADO A CLAVÍCULA DIREITA, ESCORIAÇÕES NAS COSTELAS, E 

cf^ArfRATURA NA MAO ESQUERDA EM CINCO PARTES; QUE A VITIMA JA FEZ 
Í%#AS CIRURGIAS NA MAO ESQUERDA; QUE A VlTlMA SENTE DORES E NAO 
tONSEGUE AINDA MOVIMENTAR , EM SUA PLENITUDE, A SUA MAE 
ESQUERDA. E NADA MAIS DISSE.////// 

AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NESTE BOLETIM DE OCORRÊNCIA SÃO DE 
INTEIRA RESPONSABILIDADE DO QUEIXOSO, SENDO AO MESMO INFORMADO 
QUE A COMUNICAÇÃO DE CRIME NÃO OCORRIDO OU FATO INEXISTENTE É 
CRIME PUNÍVEL NA FORMA DA LEI (ART. 339 E 340 DO CPB). 

DELEGACIA REGIONAL DE CRATEUS Pég. 1 de 2 

Impresso em: 14/06/2017 11:34:22 
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARA 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL 
POLICIA CIVIL 
DELEGACIA REGIONAL DE CRATEUS 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA N" 445 - 2292 / 2017 
Dados da Ocorrência 

Natureza do Fato: ACIDENTE DE TRANSITO 
Data / Hora da Comunicação: 14/06/2017 1 1 : 1 1 : 2 9 / 
Data / Hora da Ocorrência: 18/01/2016 18:00:00 v 
Endereço da Ocorrência: ESTRADA QUE LIGA CRATEUS A IPOJUCA 
Complemento: / 
Bairro: Município: CRATEUS/CE  
Ponto de Referência: LOC DO QUIRINO , í ^9 r/jr 

Dados da(s) Vitimais) 
Nome: MARCOS ANTÔNIO MARQUES DE PAULA 
Nascimento: 28/07/1973 CPF: 540.006.533-34 
RG : Órgão Emissor: 
Filiação: ANTONIA JOSE DE PAULA 

ANTÔNIO MARQUES DE PAULA 
Endereço: RUA LOC QUIRINO 
Bairro: ZONA RURAL 
jviunicípio: CRATEUS/CE 
País: BRASIL 

t / 

v^^ ÚF:' 

^ 

iHVÜj 

" N ^ í t a - . . r r »IVM 

""""^^^a^^!):^ 
Telefone: (11) 95412-1568 

acíos dojs) Veículo(s) 
1) Placa: OIN2886 Ufy CEHVjunicípio: CRATEUS Chassi: 

9C2KD0550CR304465 Renavam: 478004630 Tipo do Veículo: / 
MOTOCICLETA Warca / Mòdelo: HONDA/NXR150 BROS ES Ano^ 
Fabricação: 2012 Ano Modelo: 2012 Combustível: GASOLINA/ALCOOL 
Cor: PRETA Proprietário: MÁRCIO DE MORAISr PALHARES Situação: 
NÃO INFORMADO Envolvimento: NORMAL ^/ 

Histórico 
A VITIMA INFORMA QUE VINHA NA GARUPA DA MOTOr i r i FTA DE PLACA 
Oiísl2MÊ. NA DATA E HORÁRIO A CIMA NA ESTRADA QUE LIGA CRATEUS A 
IPOJUCA E QUANDO ESTAVA NA LOCALIDADE DE QUIRINO A MOTOCICLETA 
DERRAPOU, POIS ESTAVA INICIANDO A CHUVA; QUE A ESTRADA É DE 
BARRO E QUE COM A DERRAPAGEM A VITIMA VAIO AO SOLO; QUE A VITIMA 
AINDA APOIO COM A MAO ESQUERDA O SEU CORPO NA HORA DO 
ACIDENTE; QUE A VITIMA ENTÃO "APAGOU" E SO LEMBRA QUE ESTAVA NO 
HOSPITAL SAO LUCAS; QUE NO SAO LUCAS FOI ATENDIDO PELO 
PROFISSIONAL JOSE FERNANDES DA SILVA JÚNIOR; QUE A VITIMA PASSOU 
POR VÁRIOS EXAMES E QUANDO RETORNOU A SUA CONSCIÊNCIA SOU QUE 
T I ^ A FRATURADO A CLAVÍCULA DIREITA. ESCORIAÇÕES NAS COSTELAS, E 
^AoF^TURA NA MAO ESQUERDA EM CINCO PARTES; QUE A VITIMA JA FEZ 
'iM'S CIRURGIAS NA MAO ESQUERDA; QUE A VITIMA SENTE DORES E NAO 

êONSEGUE AINDA MOVIMENTAR , EM SUA PLENITUDE, A SUA MAE 
ESQUERDA. E NADA MAIS DISSE.////// 

AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NESTE BOLETIM DE OCORRÊNCIA SÃO DE 
INTEIRA RESPONSABILIDADE DO QUEIXOSO, SENDO AO MESMO INFORMADO 
QUE A COMUNICAÇÃO DE CRIME NÃO OCORRIDO OU FATO INEXISTENTE É 
CRIME PUNÍVEL NA FORMA DA LEI (ART. 339 E 340 DO CPB). 
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WM^ \ Seguradora.. 

L Í D E R AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT 
Adrnlnlttradorá^idD Seguro O H / M 

N° DO SINISTRO <( CAMPO PREENCHIDO PELA Sl _u4 

Este formulário deve ser preenchido exclusivamente com dados do beneficiário da indenização do Seguro DPVAT, nunca com dados de terceiros, 
ainda que esses sejam procuradores. Recomenda-se o preenchimento em letra de forma e sem rasuras, para evitar atraso no recebimento da 
indenização no banco. 

EU. AwrOlUIO AAAEQÜfS P e f f t O L f t 
PORTADOR(A) DO RG N" l^^ /J \ 3>.^J.Í -1g EXPEDIDO POR 6 S P/ C & EM «26 / O 4 / M^j E 

/CNM OOOOOOOG-OOOO-OO. pROPissAo DÊ matmAPo 
E RENDA MENSAL DE R$ ( * ) NA QUALIDADE DE BENEFICIÁR|p(^^p^ALOR REFERENTE À INDENIZAÇÃO / REEMBOLSO DO 

SEGURO DPVAT DA V Í T I M A / i i g ^ ^ a a O S / í í ^ i g ^ ^ ^ , .%.a<:^2%S .AUTORIZO A SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT A EFETUAR O CRÉDITO, DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES ABAIXO PRESTADAS. 

(�) ACircular Susep n° .445/2012, que trata da prevenção à lavagem de dinheiro no mercado segurador, determina que todas as seguradoras são obrigadas a 
constituir cadastro de todas as pessoas envolvidas no pagamento da indenização. Este cadastro deve conter, além dos documentos de identificação pessoal. 
Informações acerca da profissão e da faixa de renda mensal 

\ : : L � . 

Para evitar reprogramação de um pagamento, lembre-se que os documentos abaixo relacionados nâo á&iK^^^oxv^^SSx^-A^"^íí&%ent!íàos.: 

J
IA SOCIAL ou Salário ou Funcional. 

� Conta Empresarial - nos documentos aparecem termos tais como: CNPJ ou ME, ME (micro empresa) õu LTDA. 

�Conta conjunta quando o beneficiário/vítima não for titular; j 7 Q 201] 

- Conta tipo FACIL; atenção para o limite de movimentação financeira mensal; I i 

� Conta tipo FÁCIL operação 023 da CEF (Caixa Econômica Federal); I í 

� Conta POUPANÇA operação 013 da CEF aberta em Unidade Lotéticas com limite de movimentação financeira mensal de até R$ 2.000,00; 

� Conta bloqueada, inativa ou em proposta (neste momento revoga-se a aceitação de proposta de abenSra-de conGSomo^ocumento 

comprobatório dos dados bancários); 

� CPF do benefiário/vítima inválido ou pendente de regularização ou cancelado (recomendamos a consulta ao site da RECEPTA FEDERAL 

www.receita.fázenda.gov.br). bem como o CPF cadastrado no SISDPVAT Sinistros que não é o mesmo da conta informada para depósito; 

� Contas não pertencentes à vítima/beneficários. 
IMPORTANTE: Também não devem ser apresentados documentos que comprovem os dados bancários com imagem digitalizada/scanner colorido, 
escritos à mão, por meio de extratos bancários informando a movimentação financeira da conta ou cópia do verso do cartão múltiplo com informação 
de código de segurança. 

/ � : 
PARA CRÉDITO EM CONTA CORRENTE (TODOS OS BANCOS) 
N° do BANCO /^"^ N° da AGÊNCIA (com dígito, se existir) ^ O J * N° da CONTA (com dígito, se existir) 00 O ^ O^-Ój - S 

PARA CRÉDITO EM CONTA POUPANÇA (SOMENTE BANCOS BRADESCO, ITAÚ, BANCO DO BRASIL E CAIXA ECONÔMICA FEDERAL) 
N° do BANCO N° da AGÊNCIA (com dígito, se existir) N° da CONTA (com dígito, se existir) 

DECLARO QUE A CONTA ACIMA MENCIONADA É DE MINHA TITULARIDADE. UMA VEZ EFETUADO O PAGAMENTO/CRÉDITO DA INDENIZAÇÃO. 
DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES DESCRfTAS, RECONHEÇO O RECEBIMENTO E DOU COMO QUITADO O VALOR DA REFERIDA INDENIZAÇÃO. 

Pmfcjun .GcAde cufflã!^ deJOJ^ . A/W/\ (M A-i^4'(óuuAojUa/ia(M d (A? 
LOCAL E DATA ASSINATURA DO BENEFICIÁRIO O 

< ^ ATENÇÃO 
-O Seguro DPVAT garante indenização de R$13;S00,00 em caso de morte (valor que será pago ao/s legítimo/s beneficiário/s,obedecendo à legislação vigente 
na data do acidente), indenização de até R$13.5Ò0,00 em casò de invalidez permanente (valor que varia conforme a gravidade das seqüelas e de acordo com a 
tabela de seguro prevista na lei 11,945/2009) e,reembolso de até R$ 2.700,00 em caso de despesas médico-iiospitalares. 
- Para acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse vww.dpvatsegurodotransito.com.br ou ligue para o SAC DPVAT 0800-0221204. 
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Rio de Janeiro, 30 de Outubro de 2018

Aos Cuidados de:  MARCOS ANTONIO MARQUES DE PAULA

Sinistro: 3170559931

Vítima: MARCOS ANTONIO MARQUES DE PAULA

Data do Acidente: 18/01/2016

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ANDREZZA MARIA ALMEIDA MELO DA MAIA

Assunto: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Senhor(a),

Comunicamos que o prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido de indenização do
sinistro cadastrado sob o número 3170559931 foi interrompido, em razão da necessidade de
apuração de dados e informações por parte desta seguradora.

Solicitamos aguardar novo contato sobre o seu pedido de indenização, o que ocorrerá tão logo
sejam concluídas as análises cabíveis.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 02 de Agosto de 2018

Aos Cuidados de:             MARCOS ANTONIO MARQUES DE PAULA

Nº Sinistro: 3170559931

Vitima: MARCOS ANTONIO MARQUES DE PAULA

Data do Acidente: 18/01/2016

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ANDREZZA MARIA ALMEIDA MELO DA MAIA

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3170559931, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na Sabemi Seguradora S/A, onde o aviso de sinistro foi
registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Documentação médico-hospitalar não
conclusivo
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Rio de Janeiro, 09 de Março de 2018

Aos Cuidados de:             MARCOS ANTONIO MARQUES DE PAULA

Nº Sinistro: 3170559931

Vitima: MARCOS ANTONIO MARQUES DE PAULA

Data do Acidente: 18/01/2016

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ANDREZZA MARIA ALMEIDA MELO DA MAIA

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3170559931, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na Sabemi Seguradora S/A, onde o aviso de sinistro foi
registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Declaração do Proprietário do Veículo não
conclusivo
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Rio de Janeiro, 10 de Julho de 2018

Aos Cuidados de:  MARCOS ANTONIO MARQUES DE PAULA

Sinistro: 3170559931

Vítima: MARCOS ANTONIO MARQUES DE PAULA

Data do Acidente: 18/01/2016

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ANDREZZA MARIA ALMEIDA MELO DA MAIA

Assunto: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Senhor(a),

Comunicamos que o prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido de indenização do
sinistro cadastrado sob o número 3170559931 foi interrompido, em razão da necessidade de
apuração de dados e informações por parte desta seguradora.

Solicitamos aguardar novo contato sobre o seu pedido de indenização, o que ocorrerá tão logo
sejam concluídas as análises cabíveis.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 24 de Outubro de 2017

Carta n°: 11850440

A/C: MARCOS ANTONIO MARQUES DE PAULA

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170559931 ASL-0405095/17

Vitima: MARCOS ANTONIO MARQUES DE PAULA

Data Acidente: 18/01/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: ANDREZZA MARIA ALMEIDA MELO DA MAIA

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 19/10/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 18/01/2016.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na Sabemi Seguradora S/A onde o aviso de sinistro foi registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Boletim de ocorrência não conclusivo
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Rio de Janeiro, 17 de Janeiro de 2018

Aos Cuidados de:             MARCOS ANTONIO MARQUES DE PAULA

Nº Sinistro: 3170559931

Vitima: MARCOS ANTONIO MARQUES DE PAULA

Data do Acidente: 18/01/2016

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ANDREZZA MARIA ALMEIDA MELO DA MAIA

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3170559931, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na Sabemi Seguradora S/A, onde o aviso de sinistro foi
registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Boletim de ocorrência não conclusivo
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Rio de Janeiro, 24 de Outubro de 2017

Carta n°: 11849186

A/C: MARCOS ANTONIO MARQUES DE PAULA

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170559931 ASL-0405095/17

Vitima: MARCOS ANTONIO MARQUES DE PAULA

Data Acidente: 18/01/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: ANDREZZA MARIA ALMEIDA MELO DA MAIA

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.seguradoralider.com.br, ou ligue para a SAC
DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.seguradoralider.com.br, não utilize barras, pontos ou
traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à Sabemi Seguradora S/A onde o sinistro foi
cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 19/11/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 4.725,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: MARCOS ANTONIO MARQUES DE PAULA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 04091

CONTA: 000000028761-5

Nr. da Autenticação 05FFEBE645BC8102



LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: MARCOS ANTONIO
MARQUES DE PAULA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

18/01/2016Data do acidente:

Seguradora: COMPREV SEGURADORA S/A

3170559931Número do Sinistro:

540.006.533-34

MARCOS ANTONIO MARQUES DE PAULA

ASL-0405095/17

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Documentação médico-hospitalar

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 29/10/2018
Nome: ANDREZZA MARIA ALMEIDA MELO DA MAIA

Data do cadastramento: 29/10/2018
Nome: KARINE SANTANA ROMUALDO

CPF: 011.566.373-84CPF: 600.189.963-02

ANDREZZA MARIA ALMEIDA MELO DA MAIA KARINE SANTANA ROMUALDO
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INSTRUMENTO PARTICUL 

OUTORGANTE: MARCOS ANTONIO MARQUES DE PAULA, brasileiro, 

solteiro, afastado, portador da cédula de identidade sob o n° 34.213.211-8 SSP/CE, 

inscrito' no CPF n° 540.006.533-34, residente e domiciliado na Localidade Qumno, 

zona-rural, Crateús/CE, Ceará, CEP 63700-000. 

OUTORGADO: ANDREZZA MARIA ALMEIDA MELO DA MAIA, brasileira, 

solteira bacharel em direito, inscrita com o CPF sob o n° 600.189.963-02, com 

escritório profissional na Rua Dom Pedro II, N° 525 Sala 06, Altos, Centro, CrateWCE 

CEP; 63700-000 e-mail: maia.juris@hotmail.com. 

Poderes: Por este instrumento particular de procuração, o a outorgante nomeia e 

constitui outorgado seu bastante procurador, para fim especial de requerr junto a 

qualquer seguradora integrante do Consórcio Seguro DPVAT, o pagamento do simstro 

que vitimou em acidente de transito ao Sr. ANTONIO CARLO FERREIRA ocomdo 

em 26/03/2017, conforme registrado pelo B.O anexo ai processo. 

Declaro que dou plenos poderes, para me representar como correspondente do meu 

Seguro DPVAT, encaminhar, receber, retirar ou entregar qualquer tipo de documento, 

assinar declarações, autorização de pagamento/ Crédito de Indenização de Smistro 

DPVAT, enfim inclusive acompanhamentos em geral oriundo do Dpvat. 

Sém mais. 
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Crateús, Ceará 28 de novembro de 2017. 



INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: MARCOS ANTONIO MARQUES DE PAULA, brasileiro, 
solteiro, afastado, portador da cédula de identidade sob o n° 34.213.211-8 SSP/CE, 
inscrito no CPF n° 540.006.533-34, residente e domiciliado na Localidade Quirino, 
zona-rural, Crateús/CE, Ceará, CEP 63700-000. 

OUTORGADO: ANDREZZA MARIA ALMEIDA MELO DA MAIA, brasüeira, 
solteira, bacharel em direito, inscrita com o CPF sob o n° 600.189.963-02, com 
escritório profissional na Rua Dom Pedro II , N° 525 Sala 06, Altos, Centro, Crateús/CE 
CEP; 63700-000 e-mail: maia.juris@hotmail.com. 

Poderes: Por este instrumento particular de procuração, o a outorgante nomeia e 
constitui outorgado seu bastante procurador, para fim especial de requer junto a 
qualquer segtwadora integrante do Consórcio Seguro DPVAT, o pagamento do sinistro 
que vitimou em acidente de transito ao Sr. MARCOS ANTONIO DE PAULA, 
conforme registrado pelo B.O anexo ai processo. 

Declaro que dou plenos poderes, para me representar como correspondente do meu 
Seguro DPVAT, encaminhar, receber, retirar ou entregar qualquer tipo de documento, 
assinai declarações, autorização de pagamento/ Crédito de Indenização de Sinistro 
DPVAT, enfim inclusive acompanhamentos em geral_OTÍimdo do Dpvat. 

rg^gsÉGUmüRASIA 
Sem mais. '"̂  ' 

o 1 MAR 2018 

São José dos Campos, SP^O^de.ĵ Qcirode 2018. 

/ / ^ ^ ^ ^ 

MARCOS ANTONIO MARQUES DE PAULA 

1°CartÓrío Tabeliã: Laura Ribeiro Vissotto 
H P i \ l n t # ) C R. Coronel losé Momeire, 314 - Centro - São Josâ dos Campos/SP - CEP 12210.140  
" Bsé to C a S ^ tel,: (12) 3202,5500 - Ia»; (12) 3202,5509 � www,1cartoriosit.com,br 

Reccmheco por autenticidade, a_ firma de 
[lwGXGsKO]-;fWIB iWCWIO WmiB K P-AULA.. 

câiupos, iÔ de 
...da verdade. 
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
MARCOS ANTONIO MARQUES DE
PAULA

COMPREV SEGURADORA
S/A

3170559931 Crateús Invalidez Permanente
18/01/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

FRATURA DO RÁDIO DISTAL ESQUERDO
FRATURA DO 4º E DO 5º METACARPOS ESQUERDOS

VÍTIMA DEU ENTRADA NA EMERGÊNCIA HOSPITALAR APRESENTANDO DOR E DEFORMIDADE NO PUNHO E NA
MÃO. REALIZADO EXAMES COMPLEMENTARES, MEDICAÇÃO E TRATAMENTO CIRÚRGICO COM REDUÇÃO E FIXAÇÃO
DA FRATURA DO RÁDIO. EVOLUIU COM INFECÇÃO E PSEUDOARTROSE, NECESSITANDO DE NOVAS CIRURGIAS.
APRESENTA RESUMO DE ALTA MÉDICA HOSPITALAR DATADO DE 02/05/2018 DO HOSPITAL MUNICIPAL DE SÃO
JOSÉ DS CAMPOS QUE REFERE DEFORMIDADE PÓS-TRAUMÁTICA DO 4º E 5º METACARPOS ESQUERDOS E RECEBE
ALTA E SOLICITAÇÃO DE REAGENDAMENTO PARA CIRURGIA DE ARTRODESE DO 4º E 5º METACARPOS.FEZ
FISIOTERAPIA. ALTA DEFINITIVA EM NOVEMBRO DE 2018.

Com sequela

14/11/2018

Observações: O EXAME FÍSICO DESCRITO DEMONSTROU QUE APÓS A CONSOLIDAÇÃO DAS LESÕES OCORRIDAS NO TRAUMA E
O TERMINO DO TRATAMENTO, HÁ UM QUADRO SEQUELAR CARACTERIZADO POR RESTRIÇÃO DOS MOVIMENTOS
HABITUAIS EM MÃO ESQUERDA, PORTANTO MANTEMOS A CONDUTA DO MÉDICO EXAMINADOR.

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

CICATRIZES CIRÚRGICAS NO PUNHO E NO DORSO DA MÃO ESQUERDA, DEFORMIDADE ESTRUTURAL COM
AFUNDAMENTO AO NÍVEL DO 4º E 5º METACARPOS, LIMITAÇÃO MODERADA/GRAVE DE FLEXÃO DO 4º E 5º
DEDOS, DEFORMIDADE NO 5º DEDO, LIMITAÇÃO GRAVE DE FLEXOEXTENSÃO, ADUÇÃO E ABDUÇÃO DO PUNHO
ASSOCIADO A DEFORMIDADE ESTRUTURAL COM ANTERIORIZAÇÃO DA ULNA, DIMINUIÇÃO MODERADA DA FORÇA
DE PREENSÃO PALMAR E HIPOTROFIA MODERADA/GRAVE HIPOTENAR E LEVE TENAR.

Médico examinador: GREIVE FREITAS CAVALCANTE

CRM do médico: 9050

UF do CRM do médico: CE

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de uma das mãos 70 % Em grau médio - 50 % 35% R$ 4.725,00

Total 35 % R$ 4.725,00



PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

TOLEDO ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA EPP

ALESSANDRA DURAES ALTAF

016562

UF do CRM do médico: CE
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 

.Procuração 

OUTORGANTE: MARCOS ANTÔNIO MARQUES DE PAULA, brasileiro, 
solteiro, encarregado geral, portado da cédula de identidade sob o n° 34.213.211-8, 
inscrito no CPF n° 540.006.533-34, residente e domiciliado na cidade de Localidade 
Quirino, zona-rural Crateús/CE, Ceará, CEP 63700-000. 

OUTORGADO: ANDREZZA MARIA ALMEIDA MELO DA MAIA, brasileira, 
solteira, bacharel em direito, inscnta com o CPF sob o n° 600.189.963-02, com 
escritório profissional na Rua Dom Pedro II, N° 525 Sala 06, Altos, Centro, Crateús/CE 
CEP; 63700-000 e-mail: maia.juris@hotmail.com. 

Poderes: Declaro que dou plenos, para me representar como correspondente do meu 
Seguro DPVAT, encaminhar, receber, retirar ou entregar qualquer tipo de documento, 
inclusive acompanhamentos em geral. 

Sem mais. 

Crateús, Ceará 05 de setembro de 2i 

t '-/"Kiy^&ó^ ^ ^ / ( m ^ 
C Í W A N T O N I Ò MARQUES DElfAULA 

-. --^.y.-^I"KiCYn"'^^ai,,/,Ai 
idA \X\.vj,U ^ 

Dou fé CRATEUS-CE 

í l 2017 

� HeP SjjMgjrtía Bârpeto Cavalcante 
n J)MicifR|H^ Ferreifi 
� Sor^ya/6ari<ct&Cavalcante 
VÁLIDO SnwENTF COI»/ SEI O Of- »UTENTICIDADf 
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e
Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas de Seguro DPVAT

_______________________________________________________________

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Número do Sinistro: 3170559931
Nome do(a) Examinado(a): MARCOS ANTONIO MARQUES DE PAULA
Endereço do(a) Examinado(a): RUA FREI VIDAL DA PENHA, 2327 - 
Crateús/CE - CEP 63700-000
Identificação - Orgão Emissor/UF/Número : 342132118 - SSP - 26/03/2014
Data e Local do Acidente : 18/01/2016 - CRATEÚS - CE
Data e Local do Exame : 14/11/2018 RUA CEL LÚCIO, 221 - CRATEÚS/CE - 
CEP 63700-000

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no 
acidente relatado e comprovado.
FRATURA DO RÁDIO DISTAL ESQUERDO
FRATURA DO 4º E DO 5º METACARPOS ESQUERDOS

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da 
alta.
VÍTIMA DEU ENTRADA NA EMERGÊNCIA HOSPITALAR APRESENTANDO 
DOR E DEFORMIDADE NO PUNHO E NA MÃO. REALIZADO EXAMES 
COMPLEMENTARES, MEDICAÇÃO E TRATAMENTO CIRÚRGICO COM 
REDUÇÃO E FIXAÇÃO DA FRATURA DO RÁDIO. EVOLUIU COM 
INFECÇÃO E PSEUDOARTROSE, NECESSITANDO DE NOVAS 
CIRURGIAS. APRESENTA RESUMO DE ALTA MÉDICA HOSPITALAR 
DATADO DE 02/05/2018 DO HOSPITAL MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DS 
CAMPOS QUE REFERE DEFORMIDADE PÓS-TRAUMÁTICA DO 4º E 5º 
METACARPOS ESQUERDOS E RECEBE ALTA E SOLICITAÇÃO DE 
REAGENDAMENTO PARA CIRURGIA DE ARTRODESE DO 4º E 5º 
METACARPOS.FEZ FISIOTERAPIA. ALTA DEFINITIVA EM NOVEMBRO DE 
2018.

III. Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao 
diagnóstico relatado.
CICATRIZES CIRÚRGICAS NO PUNHO E NO DORSO DA MÃO ESQUERDA, 
DEFORMIDADE ESTRUTURAL COM AFUNDAMENTO AO NÍVEL DO 4º E 5º 
METACARPOS, LIMITAÇÃO MODERADA/GRAVE DE FLEXÃO DO 4º E 5º 
DEDOS, DEFORMIDADE NO 5º DEDO, LIMITAÇÃO GRAVE DE FLEXO-
EXTENSÃO, ADUÇÃO E ABDUÇÃO DO PUNHO ASSOCIADO A 
DEFORMIDADE ESTRUTURAL COM ANTERIORIZAÇÃO DA ULNA, 
DIMINUIÇÃO MODERADA DA FORÇA DE PRENSÃO PALMAR E 
HIPOTROFIA MODERADA/GRAVE HIPOTENAR E LEVE TENAR.



IV. Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente 
trânsito e comprovadas na documentação apresentada? [X] Sim  [ ] Não

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a 
qualquer medida terapêutica)?  [X] Sim  [ ] Não

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais 
permanentes) resultantes do acidente:
SEQUELA ANATÔMICA E FUNCIONAL MODERADA DA MÃO PELA 
DEFORMIDADE ESTRUTURAL, PELA DIMINUIÇÃO DA FORÇA E PELA 
PERDA PARCIAL DOS MOVIMENTOS

VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, 
modificado pelo art. 31° da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal 
permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em 
caso de danos parciais, o percentual que represente os prejuízos 
definitivos em cada segmento corporal acometido. 

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o 
enquadramento no campo das observações (*).

(   ) “Vítima em tratamento” Esta 
avaliação médica deve ser repetida 
em _____ dias

Vide motivo do impedimento no 
campo das observações

(   ) “Sem sequela permanente” (Não 
existem lesões diretamente 
decorrentes de acidente de trânsito 
que não sejam suscetíveis de 
amenização proporcionada por 
qualquer medida terapêutica) 

b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações 
que sejam relativas ás regiões corporais acometidas.

Região Corporal Região Corporal

MÃO ESQUERDA _________________________________

% do Dano   (   ) 10% residual   (   ) 25% leve % do Dano   (   ) 10% residual   (   ) 25% leve

( X ) 50% médio   (   ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

(   ) 50% médio   (   ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

Região Corporal Região Corporal

_________________________________ _________________________________

% do Dano   (   ) 10% residual   (   ) 25% leve % do Dano   (   ) 10% residual   (   ) 25% leve

(   ) 50% médio   (   ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

(   ) 50% médio   (   ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo



VIII.* Observações e informações adicionais de interesse voltado ao 
exame médico e/ou a valoração do dano corporal. 
REFERE TRAUMA NO OMBRO DIREITO, MAS NÃO APRESENTA DOC.

GREIVE FREITAS CAVALCANTE CRM : 9050 / UF :CE
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SOLICITAÇÃO DE PEDIDO DE PERÍCIA ATRAVÉS DA  
SEGURADORA LÍDER. CONFORME CIRCULAR 099/2011. 

A SEGURADORA LÍDER: 

VÍTIMA: /l/IAg<^£7^ A m O f ^ t V MPtf^UB <> PEPm(/&A 

TELEFONES:(8Sl9A12^^9O31(gAS^j^m^ SINISTRO: 

Obs.: Pedido de Perícia através da Seguradora Líder, conforme Circular 
009/2011. 

Anexos: 

I - B A M : 
( )Sim ( )Nâo 

I I - Prontuário Médico: 
( X ) Sim ( )Nâo 

IH - Declaração de Internação e Alta: 
(>C) Sim ( )Não 

7 2 cuj 2::J 
IV - Certidão do Corpo de Bombeiros: 
( )Sim ( )Não 

Informo a essa respeitada Empresa que sofri acidente de trânsito e adquiri 

debilidade permanente em decorrência do acidente. No entanto, já encaminhei todos os 

documentos que possuo referente ao meu tratamento, motivo pelo qual, solicito a 

perícia médica de V. Ŝ . 

Esclareço que sou pessoa humilde e necessito da indenização. 

Caso não seja realizada perícia, entrarei com reclamação junto a SUSEP e com 

Ação Judicial. 

Sendo assim, conto com a colaboração desse órgão. 

^ / A o / l Ç ^ |^-í/lT^r3lyL/>3,yV^%/L^ / ^ O / / 
Assinatura ^ 

Data: 09 / 0% / . 



"DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA' 

MARCOS ANTÔNIO MARQUES DE PAULA, brasileiro, solteiro, afastado, 
portador da cédula de identidade sob o n° 34.213.211-8 e inscrito com CPF sob o n° 
540006533-34, residente e domiciliado na Localidade Quirino, zona-rural Crateús, /CE 
CEP: 63700-000, DECLARA para os devidos fins de direito, nos termos do artigo 4.° 
da Lei 1060/50, e artigo 1.° da Lei 7115/83 que é pessoa reconhecidamente pobre na 
acepção jurídica do termo, não tendo condições de arcar com às custas, e despesas 
processuais, sem privar-se dos meios necessários à sua subsistência e de sua família.. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração, ciente de que sujeitar-
se-á às sanções civis e criminais, em caso de falsidade' 

Crateús/CE, 16 de junho de 2017. 

v Ar>vioa^<:^ . / / p X M j U oiíp p A p L A 

MARCOS ANTÔNIO MARQUES DE PAULA 

Rua Dom Pedro II, 525-sala 06 - Centro - Crateús/CE - CEP: 63700-000 

Telefone: fW; 3691-7710 / (88; 9 9617-6464 



^ C ^ ^ ^ ^ ^ : ^ ^ ^ ^ 

tS'AOODE SAO PAULO 
SLCM'7AR:A DA Sr-X;üRA\iCA ,nÚBllCA 

|MSTITU-'-J DE IOE\ I 'I l(:,\Ç,-\0 RICARDO GUMBLETON DAUNT 
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NOME M A R C i Q D E f i O R A I S P A L l -l A R E. S 
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E: MARIA soeÜl-;:Rü DE, MORAIí-i 
, PALHARES �.� .' ' 

NfVrURALIDADF. 

RIO DE JANEIRO '--4-i:-X 
OAIA Dt NASCiMrisno 

06/MAR/1980 

DOC ORIGEM R I O DA J A N E I R O - R J 
/ J SANTA, CRUZ -

/ X C N s l ^ . A ^ / F L S . 1 5 0 / N . 0 0 1 4 9 9 
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LEI N°7.116DE29/06/83 

Tm^Mioij 
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::LiZTi:Zs-cprz:r'"-"̂ '̂ ^ - ' 
nos casos previstos na Legislação vigente 

a exigência por terceiros, salvo 

Assinalara 

F fr}f\Q-axi "<S A t&x 
MiiiRC]-ò:Íg;;>fflRA!rsi;::p^ 

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

Emitido em 1 7 / 0 6 / 3 8 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria dã Receita Federal 

CPF - CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

MÁRCIO DE MORAIS PALHARES ' . 

Ng de Inscrição / ; 

289480388-50 

/ b a l a do Nascimento 

0 6 / 0 3 / 8 0 

f<ismai, m Oi ueviúK eJatos, a pretenK 
cópia rspngiáfks do doonnentoqueriwfbifi 
a<xtsentado emeartório pela parte jnttfessada/i 
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DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Eu. h^^tio v£y\o flf^i^ pfí-ihPrZE^ 

RG ng l30.?5o)-9 data de expedição / OS órgão SâPJ/^f. 

CPF n5 ÚS^^^0 .^^^~50 venho perante a este instrumento declarar que não 

possuo comprovante de endereço em meu nome, sendo certo e verdadeiro que resido 

no endereço abaixo descrito seguindo, em anexo, documento comprobatório em nome 

de terceiro: 

Logradouro  
(Rua/Avenida/Praça) % ^ j L j tV^^ ^nÁ :^ 
Número ? 
Apto / Complemento IP^j^L-

Bairro -^"^yy^X iPpyÃtl 
Cidade ^A/otüyLo 
Estado �itúhO- / 

"̂ oc&VSríQ/l? ^CGI^/; 

CEP á^z f̂O -̂O^^O / 
Telefone de Contato / ^9 OUT 2SV 
E-mail lf\rrüíú?i . y^AAi/s Q /À&^W^ CJDY^ j 

Por ser verdade, firmo-me. 

Local e Data : 4̂ ã̂fc>6̂  ÍL 1\ A- Oĉ f̂  JllL Jo1 

Assinatura do Declarante / K / / ^ / 7 / ( % ^ / ^ & ^ ^ ^ 



�i-iy-i 

FÈbmflVA DO BBÍASll 
RIO OYÍS CibÁÜES 

F-F-T 

" ~ N9 0 1 2 9 9 1 5 9 8 3 7 0 „ 
CERTII;ICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE V E Í C U l f T, 

CÓD. RENAVAÍÍI ^ "—^ n,N.TR,C -VIA-

0 1 004780í ; í4ó3ü CíOOOOOOOOO 
�EXERClClè 

n ó 

MÁRCIO DE ^tQRA:IS PALHARES n 
* * * * * * * * * * * ; * * * * * * *]ti !K'il(>)K*;Xyl(** 
* * * * * * # * * * * $ * * ) K ) | ( * * * * * * * ) K ^ 
CRATEUS r , . /.' /Cit 

- CPF / CNPJ 

28.9-48038850;'.' 
.'/̂ '̂  
ÕIN2886,/CEK; 

— PLACA ANT / UF � 

'CE , 

'CHASSI;-

9 C 2 ' K D 0 § 5 # R 3 b 4 4 6 5 

SEGURO OBRIGATÓRIO DE.DANOS PE-iSOAIS CAUSADOS POR VEIGULO^ . : 
- � AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE, OÜ POR SUA CARGA, A PESSOAg,)- . j 

—- " r ' - - � - : TRANSPÓfiTÁDAS OÜ NÃO - SEGURO DPVAT � , 7 

CE N? d i 2 9 9 1 ^ 9 8 3 7 0 '̂ BILHETE DE SEGURp DPVAT 

ESTE 1 o SEU BILHETEmO SÉqURO DPVAT 
PARA MAtS INFORMAÇÔÉS, LÈIA NO VERSOA, 

:::;:::;: ÂSiCONDÍçoM 
:::: -

i ' " ^ÀC DÍ»VÀf Mitó^ í 

- ESPÉCIE TIPO 

PAS/MOTOC i ELO/NAO. - A e # % ^ ^ GASOL/ A L g ) 
-COMBUSTÍVEL-

- MARCA/MODELO � 
H O H D A . / N K - R I S O B R O S 

ANO FAB,-, rANO MC 
2 0 . 1 2 2 0 1 % 

- CAP / POT / CIL � 

2i\./0CV./149CC 
- CATEGORIA -

PARTIC 
/ } - COR PREDOMINANTE � 

PRETA 

1 
p 
V 
A 

1 COTA ÚNICA 

* * * * * * * , * % 
VENC, COTA UNICA 

* * * / * * 
VENC / COTAS 

1 ' * * : ! ; * $ * $ ! { < 

2't * * * * * * * 

1 
p 
V 
A 

FAIXA LRV.A, 

:i t t * * * * * 
1 PARCEIAMENTO / COTAS ; 

VENC / COTAS 

1 ' * * : ! ; * $ * $ ! { < 

2't * * * * * * * 
|-PR ÈMIO TARIFÁRIO (R$)- _ lOF (R$) —p-PRÊMIO TOTAL (R$) — 

A i . ' " ' '-

DATA DE PAGAMENTÜ � 

, * : * * * * * * * 

: OBSERVAÇÕES — 

* * * * * * * * * ^ J t * * ^ * * *�* 

* * * * * * * * # * * * * * # i k * * ^ # * # * 4 * 4 
* * * * * * * * * * * * * * * %*^ 

1 ;—� LOCAL 

CRATEUS ,AJ\ m!RrrSH 1 
1 DATA 

[),.'-'08./,20,l _) 

I & a 5 ^ « 7 % N < E 

Pé 3^7*' 
, EXERCICIO.-n 

-
20.16-

Ô / 0 8 / 2 Ó 1 

nViA,-
O l 

, '—cPr^ CPF / CNPJ -

!:894Mô38850 
- PLACA,-

Õ I N 2 8 8 6 
. d ' : - � , f " 

- RENAVAMrr^ 

: O-tí 4'pil 0 0 4 6 3 C 
-4 MÃRCA7 MODELO .-fí 

HÜNDA/fNXR 1̂ 5.€p?ÉtRQS'< ES 
- - ..i -.- - - , '-/�>'�'� �i'/'- - .í.'. . 

-"ANO FAB.-

2012 / 
-CAt-tAMF,-i 

y 0,9-
^N?,CHASSIr 

Ac2.]<D(íé^0CRj;Aj^46'5 Vy 

I 

PRÊMItíjrARIÇÂRip 
-FNS (R$1 -

_yi2|9,04 j ' 

A<éK{AaAKÍ'iní\ - i l , -ífr^CUStO DO SEGURO (R$)-—TymENATR^N (RS) 

143'í'3S 
-CUSTO DO BILHETE (R$)^/ | , ; / y^/IOF (RS) 

4 , 1 5 " - -
\rf" 

- TOTAL A SM PAGO PELO SEGURADO |RS) -] 

''2^?2',0.i. 

'p-~| COTA ÚNICA 

: PAGAMENTO-^-r 
.{/(..Ví./' ' 

Q PARCELADO' 

// r^^ÓATA ÓÉ QUITAÇÃO—-

.,05'.^O8'/2(Jl6 

^ - ' 
A y / /^^^EqURÁDORALlDER � DPVAT 

' \ A ^ A A ^ ^A^^ ' ^ CNPJ 097248.608/000104 
r//'̂  / A' ' '^ A ' ' � � www.sèguràdorâlider.còiíi.br 

fUJlCr-. ""l; D"b-EbL° o^-zilo-^ , . 

'Jllltiilíiií 

' '4ü76 

^Ê^".. 

. ,jwv3D snimo 
t6Tt)-l69£ :aufy-Q4U3D 

" ^ ^ ' " ^ ^ t ^ M f ^ ^ ^ Z S ^ 

gj^^nigwM)uogjwMipr%&mg%^ 

^^Ja^BÍK.B 
Ifg 

ÁHÍt-m^^^i 



'-"n SABEMI SLGü:u.uv.-ĵ :vA 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 600.189.963-02 

Nome: ANDREZZA MARIA ALMEIDA MELO DA MAIA 

Data de Nascimento: 20/09/1937 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 08/04/2003 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 19:16:52 do dia 28/08/2017 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: D2C4.D7EB.BE11.F94A 

1 LLT 23:7 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB 0° 1.548, de 13/02/2015.) 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 540.006.533-34 

Nome: MARCOS ANTÔNIO MARQUES DE PAULA 

Data de Nascimento: 23/07/1973 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 27/11/1992 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 19:011:02 do dia 28/08/2017 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: AED6.8532.E81A.E688 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo ap )vado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.) 
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Declarado do proprietírto do veloiio 

Declaração do Proprietário do Veículo 

�% 
EuXl^.=ühXLÜí^ . ^ L . ' M l f ^ f i . ^ ^ ^ . l A v ^ . ^ ^ - J ^ ^ 

RG n° A ^ C . data de expedição C ^ / 0 6 " 

Órgão 5 S f / 5 ? . portador do CPF n= =2 S ^ .^g^a" O com 

domicílio na cidade de , no Estado de 

^ ^ ^ ( ^ ^ ^ . onde resido na (Rua/Avenida/Estrada) 

c&xx_ ÇLxíLcx, n=ú^âl-, 

complemento j 5 & ^ . ^ A i T , declaro, sob as penas da Lei, que c veículo abaixo 

mencionado é(era) de minha propriedade na data do acidente ocorrido com a 

vítima ^ A r á h ^ ^ y n f l c L t t ^ i . r í L l ^ u i o o condutor era 

^:Í lAÍ8c> "Y lüxr iÃ^ I f l e ^ t O u L / S 

Veículo: N\üTCCiCivC / A 
IVIodelo: RRC^/ A;)( 65 
Ano: j o j ^ 
Placa: c S£ 
Chassi: «rc 05 5 ü C 3 . 3 0 4 4 6 ;̂̂  
Data do Acidente: j g f / j ^ t U C 
Loca! e Data: 

^y^ú/zxx^ ^ y^/^çg^ /^//76/%/^ 
\ % % C Assinatura do Declarante 

" - ^^^ . ^ 

^ . x C v X I y i ^ & Z / ) ^ :%^ 

* 'Z-V - — ��lí'» 
Assinatura do Condutor ( case sg;a um terceirg^oue não a vítima rec^amsrte dc sinistre ) .�;'o^'^' " ' " f í ^ 
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DECLARAÇÃO 
Circular Susep n" 445/12 - Prevenção à Lavagem de Dinheiro 

A Circular SUSEP' n° 445/12. que trata da prevenção à lavagem de dinheiro no 
mercado segurador, determina que todas as seguradoras são obrigadas a 
constituir cadastro de todas as pessoas envolvidas no pagamento de 
indenizações. Este cadastro deve conter, além dos documentos de 
identificação pessoal, informações acerca da profissão e da faixa de renda 
mensal, além da respectiva documentação comprobatória. 

A recusa em fornecer ás informações e documentos requisitados neste 
formulário não impede o pagamento da indenização do Seguro DPVAT. 
contudo, por determinação da referida Circular, esta recusa é passível de 
comunicação ao COAF^. 

' Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, órgão responsável pelo controle e 
fiscalização dos mercados de seguro, previdência privada aberta, capitalização e resseguro. 
' Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF, órgão integrante da estnitura do 
Ministério da Fazenda, tem por finalidade disciplinar, aplicar penas administrativas, receber, 
examinar e identificar as oconências suspeitas de atividades ilícitas previstas na Lei n" 
9.613/98. 

Pelo exposto, eu ANDEG^zn N-AAN^mA M^&O PA /W/9//; portador(a) do 

RG n°300M5JSl^= l6 '^ expedido por j ê S ^ / a ^ em 

/ ^ / / J . . CPF/CNPJ n° ÇOOAW63'OX^ 

na qualidade de procurador(a)/intermediário(a) do beneficiário (a) 

A ^ / ^ f ^ c ^ ^ ^ / ^ ^ do sinistro de DPVAT da natureza T T / I / Í A ^ ^ X D C ^ : ^ 

da vítima h^^CyO<^ h W f J I O Mm(lUB5 PS W L / ^ e conforme 

determinação da Circular SUSEP n° 445/12,declaro as informações solicitadas: 

Profissão: /^f^tr^^'^ _Renda Mensal: R$ >Q:^<5^^é^ag:> 

Documentos comprobatórios: 

SABEM! SEGURADORAS/A 
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Declaração do Proprietário do Veículo 
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Eu. MARciO MOeíVlS PPrUmíiQ^ 

RG n° 3 g . i S O J 3 ^ - 9 . data de expedição Q S / 0 6 / ( 

Órgão , portador do CPF n° ó l S ^ - ^ ^ Q . ^ " S S S ü com 

domicílio na cidade de CA ATE ( / S , no Estado de 

— C ^ ^ f t ^ , onde resido na (Rua/Avenida/Estrada) 

ÎUA Pî G[ uIDnL pEÂ ijA, wrêpg?rm 
complemento ohSS^ declaro, sob as penas da Lei, que o veículo abaixo 

mencionado é(era) de minha propriedade na data do acidente ocorrido com a 

vítima lAP^COS m a q U E S m L A cujo o condutor era 

Veículo: HoiupPt 
Modelo: H&rsokx J f u X g i S O BftOS - E S 
Ano: OINJoJSSGrce 
Placa: 5l0i<3. 
Chassi: 9 c a \ i D0S<5OCR 30M i<6S 
Data do Acidente: /] ^ 
Local e Data: J S/OJ pOj?^ XyiÓóüUU) ipQ n?0^^q/3QJ^. 

^/f i^:^/^^^ / ^ r n ^ 
Assinatura do Declarante 

Assinatura do Condutor ( caso seja um terceiro que não a vítima reclamantedosiniistro ) 

. . . _ _ Z Z Z 1 S ^ ^ 
CARTÓRIO BEZERRA - 1°. OFÍcL  
Reconheço(a) a(s) firma(g) ^//P0? 

i do Nascimento Jr. / 
\ r#G AQC r^r^ntm I inel Lúc o, n° 486 - Centro 

Ceafi ij_§8L3691'0013 


